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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 4 7 . 9 11 DE 05 DE JANEIRO DE 2022

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTE-
RESSE SOCIAL, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA SITUA-
DO NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, em especial a conferida pelo
art. 6º, do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, e tendo em
vista o disposto nos autos do processo administrativo nº SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 111 3 4 / 2 0 2 1 ,

D E C R E TA :

Art. 1º - Com fundamento no art. 5º, alínea “e” e “i” do Decreto-Lei
n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, combinado com o art. 2°, V, da
Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, fica declarado de utilidade
pública e interesse social, para fins de desapropriação, os lotes 01 e
02 do imóvel descrito e caracterizado à matrícula nº 78688 do 1° Ser-
viço Registral de Imóveis da cidade do Rio de janeiro, situados à Rua
Miguel Ângelo n° 37 e Avenida Dom Helder Câmara n° 07, Maria das
Graças, com área, respectivamente, de 22.070 e 19.204 m2, neces-
sários às obras do Programa Cidade Integrada, em que serão insta-
lados os seguintes equipamentos: Hospital Regional, Unidade da Po-
lícia Militar, Mercado Popular, Mercado Produtor Rural e Parque Es-
portivo.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Art. 3º - Fica autorizada a alegação de urgência no processo judicial
de desapropriação, para fins de imissão provisória na posse, podendo
os servidores estaduais requisitar auxílio de força policial para pene-
trar temporariamente no imóvel, com fundamento no art. 7º do De-
creto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

*DECRETO Nº 47.880 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 4.336.998.563,06, PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de
2021;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2021;

- o Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021 e alterações
posteriores;

- o Decreto Estadual nº 47.655, de 18 de junho de 2021, que altera o
Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que esta-
belece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021;

- as novas condições de restrição impostas pela Lei Complementar
Federal 178/2021, que estabelece a necessidade de criação de me-
canismo de limitação das despesas primárias;

- o Decreto Estadual nº 47.836, de 22 de novembro de 2021, que
dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2021;

- e o que constam dos Processos nºs SEI-120001/014810/2021, SEI-
040076/000092/2021, SEI-040047/000009/2020 e SEI-
040076/000092/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor

global de R$ 4.336.998.563,06 (quatro bilhões, trezentos e trinta e

seis milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e sessenta

e três reais e seis centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na

forma do § 2º, itens 2 e 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04

de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterada a modalidade de aplicação da Fundação para a

Infância e Adolescência - FIA-RJ, no valor de R$ 1.189.649,05 (um

milhão, cento e oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais

e cinco centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto

Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, na forma do Anexo

III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-

tadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, para Órgãos e Enti-

dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº

47.836, de 22 de novembro de 2021, os Órgãos e Entidades Esta-

duais constantes deste decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 4º do Decreto Estadual nº

47.836, de 22 de novembro de 2021, os Órgãos e Entidades Esta-

duais constantes do Anexo VIII.

Art. 8º - Ficam excepcionalizados do § Único do art. 19, do Decreto

Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021 os Órgãos e Enti-

dades Estaduais constantes deste decreto.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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